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DECRETO Nº 2701/2023 

 

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SMS/PMPS 

Nº 02/2023 QUE CONSOLIDA AS 

NORMATIVAS ACERCA DOS 

CONTRATOS QUE VERSAM SOBRE A 

CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES DO SUS. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAIBA DO SUL, Dayse Deborah 

Alexandra Neves, no uso das atribuições constitucionais e legais que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica ratificada a Instrução Normativa SMS/PMPS nº 02/2023 que consolida as 

normativas acerca dos contratos que versam sobre a contratualização de serviços 

hospitalares do SUS. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paraíba do Sul, 10 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Dayse Deborah Alexandra Neves 

Prefeita Municipal 

Paraíba do Sul 

2021-2024 

  

 


